Dispde sobre o planejamento de acgdes
de politica agricola.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei condiciona a implementacdo de
acdes de politica agricola ao prévio planejamento, abrangendo
periodos ndo inferiores a dois anos.

Art. 2° 0O poder publico implementara acgdes de
politica agricola, em todo o territdério nacional, segundo
estratégias, objetivos e metas definidos em planejamento
prévio a ser elaborado, aprovado e divulgado, abrangendo
periodos ndo inferiores a dois anos.

Pardgrafo uUnico. O planejamento de gque trata este
artigo abrangera, no minimo, as ag¢des governamentais voltadas
ao crédito rural, a comercializacéo de produtos
agropecudrios, ao seguro rural, a reducdo do risco inerente a
atividade agropecuaria, ao zoneamento agricola, a defesa
sanitéaria animal e vegetal, as cooperativas, as
agroinduastrias, a assisténcia técnica, a extensdo rural e a
pesquisa agropecuaria.

Art. 3° O primeiro planejamento a ser elaborado com
base nesta Lei deverd ser aprovado e divulgado em até um ano

ap6s a data de sua publicacéo.



Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de junho de 2015.

EDUARDO CUNHA
Presidente



